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Atos do Poder Executivo

MED/DA riovzsOara MO 714, es 17 na noveseno cd 1094
Autorias o Poder Ibtocutivo a abrir ao Orça-
mento riscai da Unido. om favor do minis-
tério doo Tranaport•a, cródito astraor-
dindkrio no valor de 114 70.000.000.00, para
00 Md que aapecifica.

O PlaRIDIRTI DA Rarratzes, no uso da atribuição go* lha
conter* o art. 42, coebinado co. o $ 32 do art. 147. da Coaatituledo, •
tendo em vista o ~rato de 10 da abril da 1994, adota • 'aguioto
Medida Provisória, com força de leis

Art. lo rica o Podar inecutIvo autorizado • abrir ao
Orçamento risca da °alio, aprovado pedalai re 41.933, da 09 da
novembro do 1994, me favor do Ministério doo Transportas - %parta-
inato maciona/ de Ramudo* Cs Rodagem, °rédito artraordiaérlo ao valor
da R$ 70.000.000,00 ~tanta nilbées G* roais). para &tarear a
programallo eametanta do Anoso I desta Medida Provisória.

Art. 22 O* racor•oa noceaserios A eaocuçáo do disposto no
artigo anterior corrario O. mata da Remberva Ge Cootingencia, conformo o
Mano II desta Medida Provildrla.

Art. 42 in daeorrénola da abortara do primata crédito, fica
alterada • sopita do Dapartamacto Racional do listrada' é* Indagam,
na forma do Amaro III.

Art. 42 Picam °cavalidade& os atoo praticado* co. bano na
Medida Provisória n2440, da 14 de outubro de 1444.

Art. 92 Reta Medida Provisória antro on vigor na data do *ta
publicação.

braollia, 17 d• novembro de 1944; 1739 da Indinmndénola •
1042 da Mapóblica.
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Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 71130 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias Úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em RS)
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39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
39201 - DEPARTAVENTO NACIGNAL DE ESTIRADAS DE ROOADEll 	

1

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS
	

(RS 1.001

ESPECIFICAÇÃO ESf. DESDOGRANF-NTO CINTE CATEGORIA
EMA:MICA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL PIS 70000000
2400.00.00	 TRANSFERDCIAS DE CAPITAL PIS 70000000
2410.00.00	 TRANSFERE/CIAS INTRAGOVERNAMENTAIS PIS 70000000
2411.01.0/	 TRANSFERENCIA DE REIIIRSOS ORO/HARJU DO TESOURO PIS 70000000

NACIONAL

•	 .

TOTAL FISCAL
	

7000:000

MEDIDA PROVISÓRIA N9 711, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1994

Altera dispositivos da Lei n° 4.024. de 20 de dezembro
de 1961, e da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os arte. 6°, 7°, 8° e9' da Lei n° 4.024. de 20 de dezembro de 1961, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6° (5 Ministério da Educação e do Desporto exerce as ati-ibuições do Poder Páblico
Federal em matéria de educação, competindo-lhe velar pela observância das leis do ensino e
promover a aplicação das medidas cabíveis no caso de desobediência das normas legais e
regulamentares.

Parágrafo único. O ensino militar será regulado por lei especial.

Art. 7° Respeitada a competência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o
Ministério da Educação e do Desporto exercerá a supervisão das instituições de ensino, podendo
realizar verificações periódicas, solicitar relatórios para o esclarecimento de fatos e adotar outras
medidas com vistas a fiscalizar e garantir o cumprimento da legislação federal.

Art. 8° O Conselho Nacional de Educação d composto por 25 Conselheiros, nomeados
pelo Presidente da República para mandato de quatro anos, vedada a recondução, escolhidos
dentre brasileiros de reputação ilibado e de notável saber e experiência, em matéria de educação.
observado o seguinte:

I - doze conselheiros escolhidos pelo Presidente da República, mediante indicação do
Ministro de Estado da Educação e do Desporto, levando em consideração a necessidade de neles
serem devidamente representados as diversas regiões do País, os diversos níveis e modalidades
do ensino e o magistério oficial c particular.

II - doze conselheiros indicados ao Ministro de Estado da Educação c do Desporto, em
listas tríplices, para cada vaga, por segmentos sociais organizados, vinculados h área educacional
obedecidos os seguintes cri tários:

a) dois conselheiros indicados por entidade nacional que congregue os dirigentes das
instituições de ensino superior, sendo um das instituições públicas e outro das iestitulçêes
privadas;

b) dois conselheiros indicados por entidade nacional que congregue os professe= do
ensino superior, sendo um da rede pública e outro da rede privada;

c) dois conselheiros indicados por entidade nacional que congregue os professores da
educação básica;

d) dois conselheiros indicados por entidade nacional que congregue as instituiç8es de
educação profissional não-universitária.

•
e) um conselheiro indicado por entidade nacional que congregue cientistas e

pesquisadores das diferentes áreas de conhecimento;

f) um conselheiro indicado por entidade nacional que congregue O setor técnico-
administrativo da educação;

g) um conselheiro indicado por entidade nacional que congregue os estudantes de ensino
superior;

h) um conselheiro indicado por entidade nacional que congregue as instituições de
educação especial;

III • o Secredrio-Executivo do Ministério da Educação e do Desporto é membro nato do
Conselho Nacional de Educação.

.	 .	 .	 .




